
n
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalt
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-810'
E-maii: planalto@planalto.pr.gDv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 06 de setembro de 2023.

DE: Lizandra Cristina Boni - Secretária Municipal de Assistência Social

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a
objetivando a Contratação de pocket show interativo infantil com personagens infantis a
ser realizado no Centro de Múltiplo Uso - Flori Vanderlei Carlini, em alusão à 12 de

ITEM OBJETO QUANT UN VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Pocket show musical interativo

infantil com personagens infantis -
Tio Ronaldo e seus amigos.
São integrantes do grupo:
22 personagens infantis

01 animador (apresentador)
02 assistentes de palco;
01 assistente de camarim

01 Dj (técnico de som)
Duração mínima de 70 minutos

01 UN R$16.990,00 R$16.990,00

TOTAL R$16.990,00

Valor total da contratação: R$16.990,00 (Dezesseis mil novecentos e noventa reais).

Cordialmente,

Lizandra Cristina Boni
Secretária Municipal de Assistência Social
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TERMO DE REFERENCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

2.1. Lizandra Cristina Boni

3. OBJETO

3.1. Contratação de pocket show interativo infantil com personagens infantis a ser

realizado no Centro de Múltiplo Uso - Flori Vanderlei Carlini, em alusão à 12 de

outubro - Dia da Criança com duração mínima de 70 (setenta) minutos.

4. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO:

Através da reunião realizada pelo Conselho Municipal da Criança e

Adolescente (CMDCA), no dia 04 de setembro de 2023, foi aprovada pelo mesmo

conselho a contratação do Grupo Faro, da cidade Joaçaba Santa Catarina, para

realizar uma apresentação em alusão ao dia da criança. O show infantil acontecerá

na data de 11 de outubro, as 19:00 horas no Centro de Múltiplo Uso, o evento com o

Grupo Faro intitulada "Tio Ronaldo e seus amigos", será destinado a toda a população

de Planalto, com foco principal nas crianças.

Foi realizada uma análise e constatou-se que a empresa que atende as

demandas voltadas ao público alvo, com apresentações, encenação de vários

personagens, cantigas, brincadeiras e entretenimento, em conversa com a Secretaria

de Cultura da cidade de Realeza, a mesma relatou que o Grupo Faro alcançou o

objetivo proposto, atendendo as necessidades propostas.

Grupo fundado em 2005, na cidade de Campos Novos - SC, por dois

estudantes de comunicação, para promover animação de festas infantis, locação de

brinquedos e propaganda alternativa. Conforme trajetória realizando eventos infantis,

o grupo adquiriu experiência e respeito em meio ao mundo das festividades infantis.

Com o passar dos anos, a empresa ampliou sua área" de atuação, tendo em seu
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repertório shows nos estados do Sul do país. Ao todo, mais de 80 (oitenta) mil crianças

já tiveram a oportunidade de desfrutar dos eventos proporcionados pela empresa. Em

2015, Ronaldo proprietário da empresa recebeu o prêmio de melhor animador do

Brasil pelo ENAI (Encontro Nacional de Animadores Infantis), evento que aconteceu

em São Paulo. Ademais, a empresa nos anos de 2017 e 2018 recebeu o prêmio de

melhor empresa de animação infantil através do evento do ENAI e pelo Seminário

Internacional de Buffet Infantil. A empresa atua desde 2018 com shows infantis em

grande escala, recebendo diversos prêmios pelo Brasil, e realizando aparições em

eventos como EXPOSOJA, EXPOPALMAS, FEMX, FAISMO e dentre outros. Sendo

assim, a Secretaria de Assistência Social, preocupada em fornecer uma programação

digna para as crianças de Planalto, busca através do show proporcionar um ambiente

de alegria, brincadeiras e muita diversão através da música, teatro, dança e recreação.

A atração contratada busca encantar crianças e adultos com canções que dão ao

universo infantil uma repaginada, com figurino colorido, brilhante e irreverente, com

muito entusiasmo e amor. No que tange ao Show contratado, o repertório inclui um

diversificado e estruturado universo para as crianças, pois o grupo interage de forma

teatral e educativa durante todo o show, com Influências musicais dos clássicos da

música infantil, como Toquinho, Palavra Cantada, Xuxa, Eliana, Balão Mágico e entre

outros. O show infantil denominado de POCKET SHOW MUSICAL INFANTIL terá

como temática a Turma da Mickey, Patrulha Canina, Heróis e mais personagens

surpresas. Ademais, a programação vem acompanhada de 1 animador/apresentador,

2 assistentes de palco, 1 assistente de camarim e 1 DJ/Técnico de som.

O valor da contratação inclui o deslocamento, hospedagem e alimentação de

27 pessoas e nota fiscal. Foi solicitado a empresa notas fiscais que comprovem o valor

praticado em outros municípios, a mesma apresentou notas de shows realizados em

três municípios distintos. Para verificação do preço também foi realizada pesquisa

junto ao site do TCE-PR.

5. DA MODALIDADE

A Lei n° 8.666/1993 (art. 25, inciso llll) autoriza a contratação direta via

inexigibilidade para "contratação de profissional de qualquer setor artístico,
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diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública".

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

[...]

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

"... no tocante aos serviços artísticos, a singularidade reside na
própria natureza do serviço, que é prestado, de modo
independente da figura do artista, com percepção pessoal,
subjetiva, em resumo, singular." (NIEBUHR, Joel de Menezes.
Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. Editora Fórum,
2008, 2® Edição revista e ampliada, Belo Horizonte, p. 131)

6. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

(^00004
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ITEM OBJETO QUANT UN VALOR UNIT VALOR TOTA

01 Pocket show musical

interativo infantil com

personagens infantis - Tio

Ronaldo e seus amigos.

São integrantes do grupo:

22 personagens infantis

01 animador

(apresentador)

02 assistentes de palco;

01 assistente de camarim

01 DJ (técnico de som)
Duração mínima do show:

70(setenta) minutos

01 UN R$16.990,00 R$16.990.00

TOTAL R$16.990,00

Valor total da contratação: R$16.990,00 (Dezesseis mil novecentos e noventa

reais).

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇOS:

7.1. A CONTRADA deverá executar os serviços conforme solicitação formal emitida

pela Secretaria de Assistência Social que será encaminhada com 07 (sete) dias de

antecedência.

7.2. A solicitação formal deverá conter as seguintes informações:

a) Local do evento;

b) Data e horário do evento;

c) Assinatura do solicitante responsável;

7.3. Estão inclusos no valor da proposta despesas de: deslocamento, hospedagem e

nota fiscal.

7.4. Ficará sob responsabilidade da contratada o fornecimento e a montagem dos

equipamentos de sonorização e iluminação necessários para a apresentação:

7.5. Os pagamentos dar-se-âo até 30 (trinta) dias subsequente a prestação do serviço,

e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente

acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

7.6. A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

3
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8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO

8.1.-0 contrato será aconnpanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária

Municipal de Assistência Social desta municipalidade, Llzandra Cristina Boni. que

assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

8.2. - A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach

Sturm, designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto PR, 06 de setembro de 2023

ÁPÜMdfi H '
Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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Grupo
i<òk

Produções

Prefeitura de Planalto - PR

O show infantil do Grupo Faro é um verdadeiro presente para as
crianças. É uma proposta interativa que integra música, histórias e
brincadeiras cantadas. Um espetáculo criativo, cultural, dinâmico e muito
feliz. As crianças participam ativamente do início ao fim dessa vivência

lúdica. O grupo é de Joaçaba - SC, mas vem espalhando alegria e felicidade
por todo o Brasil!

Gostaríamos de levar nossas alegrias para seu evento!

Jaraguá do Sul Park Shopping
Jaraguá do Sul -SC

Show de Natal

Camaquã -RS

show Expo Soja 2019

Abelardo Luz - SC

iT r -. . "f'' 'ii 1II I

ín

Encerramento Natal

Município - Luzerna-SC

Ronaldo Reinaldo Machado

0O
wvrtw.grupofflroproducoes.com.hr

0 @49.3522-8287

© contatD^grupofaroproducoes.com.br
Rua Francisco Llndnei. 510
Centro j Joaçaba



Produções
Proposta N2: 2023/0189

PROPOSTA POCKET SHOW INFANTIL MUSICAL

DATA: 11/10/2023 | PLANALTO - PR

01 POCKET SHOW MUSICAL INTERATIVO COM PERSONAGENS INFANTIS

ELENCO I TIO RONALDO E SEUS AMIGOS

22 PERSONAGENS

Turma do Mickey Mickey, Minnie, Donald, Pateta, Pluto

Patrulha Canina Marshal, Sky, Chase, Rock, Ruble, Rider

Heróis Homem Aranha, Super Homem, Hulck

Personagens Surpresas + 8 ilustres Personagens para dar muito mais brilho e magia

ao espetáculo.

ACOMPANHA O GRUPO

01 Animador | Apresentador (Ganhador do prêmio melhor Show infantil em SP 2019)

02 Assistente de Palco

01 Assistente de Camarim

01 Dj I Técnico de Som

Duração do Espetáculo; 70min

O Grupo Faro inclui no palco inúmeros efeitos especiais para deixar o espetáculo com
um brilho ainda mais especial.

Investimento Total R$ 16.990,00
(dezesseis mil e novecentos e noventa reais)

Atenção: O Contratante Fica Responsável Pelo Rlder Apresentado Pelo Grupo.

Agendamento mediante assinatura de contrato.

Proposta sem Seção de Fotos.

Valor incluso deslocamento, hospedagem e nota fiscal.

Incluso envio de vídeo profissional de divulgação do evento após a assinatura do contrato.

Para realização do Show em finais de semana, desconto de RS 1.200,00

Distribuição de até 500 coroas de papel para as crianças

Joaçaba, 24 de julho de 2023

Ronaldo Reinaldo Machado

www/.grupofnroproducoes.com.br

Q @49.3522-8287

© contato^grupofaroproducoes.com.br
Rua Francisco Llndner, 510
Centro | Joaçaba



Esta nota fiscai não foi assinada digitalmente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Serviços - NFS-e

Página 1/1

Número do RPS Número da nota

808

Data da emissão da nota

15/08/2023 22:41:05

Data do fato gerador

15/08/2023 22:41:05

Código de verifícação

VTJA6DXGB

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia: FARO EVENTOS

Nome/Razão social:MACHADO EVENTOS LTDA - ME Inscrição e

CPF/CNPJ:08.235.842/0001-34 Inscrição municipal:2203

Endereço: R EXPEDICIONÁRIO JOÃO BATISTA DE ALMEIDA651 Número: 11 Bairro: Centro CEP: 89620-000

Complemento: SALA

Município: Campos Novos UF:SC

E-mail: contato@faroeventos.com.br Site:

Inscrição estadual:

Telefone: (49) 3522-8287

Celüíar:(49) 99143-3435

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome fantasia: CDL MARAVILHA

Nome/Razão social: CAMARA DE DIRIGENTES E LOJISTA DE MARAVILHA

l^^/CNPJ: 05.449.034/0001-81 Inscrição municipal:
.  .ereço: RUA JORGE LACERSA Número: 85 Bairro: CENTRO CEP: 89874-000

Complemento:

Município: Maravilha Ul

Inscrição estadual:

Telefone: Celular:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Valor unitário Qtd Valor do serviço Base de cálculo {%)

POCKET SHOW MUSICAL COM PERSONAGENS INFANTIS - DURAÇAO
70 MINUTOS 26.000,0000 26.000.0000 26.000,00x2,00= 520,00

Parcela Vencimento Tipo

1 21/08/2023 A prazo

PIS/PASEP

R$0,00

Forma de Pagamento

Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo

13.000.00 2 22/12/2023 A prazo

Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo

13.000,00

RETENÇÕES FEDERAIS

COFINS

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

Valor (RS)

Outras retenções

RS 0,00

Valor bruto = RS 26.000,00 Valor líquido = R$ 26.000,00

ligos dos serviços:

-.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas,
concertos, recitais, festivais e congêneres.

Desc. condlcionado(R$) Desc. incondicionado(R$)

Natureza da operação: Tributação no município
Situação tributária do ISSQN: Normal
Local da prestação do serviço: Maravilha

Deduções(R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Base de cálculo(R$)

26.000.00

Valor ISS(R$)

Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Alíquota do ISS 2%
Situação desta NFS-e: Normal
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.
DATA DO SHOW: 23/12/2023

VALOR INCLUSO DESLOCAMENTO

Valor aproximado do tributo federal - R$ 3.497,00 (13,45%), estadual - RS 0.00 (0,00%), municipal - R$ 1.198,60 (4,61%) com base na
Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT

lis
Verificar autenticidade
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Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Serviços - NFS-e

Página 1/1

Número do RPS Número da nota

809

Data da emissão da nota

22/08/2023 21:02:48

Data do fato gerador

22/08/2023 21:02:48

Código de verificação

DQS9JNAX2I

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome fantasia; FARO EVENTOS

Nome/Razão socialiMACHADO EVENTOS LTDA - ME

CPF/CNPJ;08.235.842/0001-34 Inscrição municipal;2203
Endereço: R EXPEDICIONÁRIO JOÃO BATISTA DE ALMEIDA651 Número: 11 Bairro: Centro CEP: 89620-000

Inscrição estadual:

Telefone:(49) 3522-8287

Complemento: SALA

Município: Campos Novos UF SC

E-mail: contato@faroeventos.com.br Site-

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome fantasia:

Nome/Razão social: CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES

^F/CNPJ: 41.522.112/0001-90 Inscrição municipal: Insi

iereço: Avenida Paulo Roberto Vidal Bairro: Caminho Novo CEP: 88132-599

Complemento:

Município: Palhoça DF-SC

Telefone:

Insc

Celular:(49) 99143-3435

rição estadual:

Celular:

POCKET SHOW INFANTIL - FECACi JOAÇABA 2023

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Valor unitário Qtd Valor do serviço Base de cálculo (%)

17.500,0000 17.500,0000 17.500,00x2,00= 350,00

Parcela Vencimento Tipo

1  À vista

PIS/PASEP

R$ 0,00

Forma de Pagamento
Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo
17.500,00

RETENÇÕES FEDERAIS
COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor (R$)

Outras retenções

R$ 0,00

Valor bruto = R$ 17.500,00 Valor líquido = R$ 17.500,00

^^Jódigos dos serviços:
13-Produto, rnediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows. ballet, danças, desfiles, bailes teatros óperas

concertos, recttais, festivais e congeneres. , h o».

Desc. condicionado(R$) Desc. incondlcionado(R$)

0,00 0,00

Natureza da operação: Tributação no município
Situação tributária do ISSQN: Normal
Local da prestação do serviço: Joaçaba

Deduções(R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Base de cálculo(R$)

17.500,00

Valor ISS(R$)

Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17,407/2008 e 17.408/2008.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Alíquota do ISS 2%
Situação desta NFS-e: Normal
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional
DATA DO SHOW: 27/08/2023

Valor aproxj^mado do tributo federal - R$ 2.353,75 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 806,75 (4,61%) com base na
Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014-Fonte: IBPT

Verificar autenticidade
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Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Serviços - NFS-e

Página 1/1
Número do RPS Número da nota

759

Data da emissão da nota

22/02/2023 12:24:47

Data do fato gerador

22/02/2023 12:24:47

Código de verificação

PXCHEH66P

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome fantasia: FARO EVENTOS

Nome/Razão sociahMACHADO EVENTOS LTDA - ME Inscrição estadual:
CPF/CNPJ.08.235.842/0001-34 Inscrição municipal:2203 Telefone'(49) 3522-8287
Endereço: R EXPEDICIONÁRIO JOÃO BATISTA DE ALMEIDA651 Número: 11 Bairro: Centro CEP: 89620-000
Complemento: SALA Celular:(49) 99143-3435
Município: Campos Novos UF:SC

E-mail: contato@faroeventos.com.br Sile:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

5£F/CNPJ: 82.939.406/0001 -07 Inscrição municipal: Inscrição estadual:
lereço: RUA CARMELO ZOCOLLI Número: 155 Bairro: centro CEP: 89665-000

Complemento:

Município: CapinzaI UF'SC
E-mail: ltcitacoes@capinzal.sc.gov.br Telefone: Celular:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Valor unitário Qtd Valor do serviço Base de cálculo (%) ISS

Celular:

Show Musical Artístico Infantil - Carnaval Infantil 2023
14.170,0000 14.170,0000 14.170,00x0,00 =

Forma de Pagamento
Parcela Vencimento Tipo

PIS/PASEP

Valor (RS) Parcela Vencimento Tipo

14.170.00

Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo

RETENÇÕES FEDERAIS

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$0,00

Valor (R$)

Outras retenções

R$ 0,00

Valor bruto = R$ 14.170,00 Valor líquido = R$ 14.170,00

^J^igos dos serviços:
encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet. danças, desfiles, bailes, teatros, óperas

concertos, recitais, festivais e congeneres. . k

Desc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(R$)

Natureza da operação: Tributação no município
Situação tributária do ISSQN: Normal
Local da prestação do serviço: CapinzaI

Deduções(R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Base de cálculo(R$)

14.170,00

Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17,407/2008 e 17.408/2008.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Alíquota do ISS 0%
Situação desta NFS-e: Normal
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.
Solicitação de Fornecimento N°: 198/2023
Processo Administrativo N°: 20/2023
Contrato N": 26/2023

Valor ISS(R$)

B5Ç;.^E
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Verificar autenticidade
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28/08/2023,15:20 Detalhes - TCE-PR

As informações são declaradas pelas entidades jurisdiclonadas e são de sua Inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE REALEZA

Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
REALEZA, população de 19.247 habitantes PAULO CEZAR CASARiL (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 24/08/2023, dados estes referentes a 6/2023

5552022/2022

N" Contrato

R$15.600,00

Valor do Contrato

21 /10/2022 até 31 /12/2022

Período de Vigência

Objeto

Contratação de Show Infantil, em comemoração ao aniversário do Município, atendendo as necessidades da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer.

Tipo Forma de Pagamento À Vista

/^Valor do Contrato R$15.600,00

Assinatura 21/10/2022

Prorrogação

Regime de Execução Preço Global

Garantia Contratual Sem Garantia

Tipo Ato Contrato Contrato

Prevê SubContratação NÃO

Origem Contrato Própria Entidade

Sem Previsão de Multas Contratuais

NADA CONSTA

As informações deste contrato foram cadastradas dia 02/01/2023, sua última atualização foi dia 02/01/2023, com informações referentes a

10/2022.

k'
Aditivo

A entidade não vinculou nenhum aditivo ao contrato.

Partes do Contrato

Publicação

Convênio

Licitação

Obras

Pagamentos

informações declaradas pelas entidades jurisdiclonadas são de sua inteira responsabilidade.

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Contrato/ContratoDetaihes/Detaihes?idContralo=2427293&ldEntidade=12474 000(M4
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Estado do Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Piratuba
Estância Hidromineral e Climática

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante:

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC
Endereço: Rua Governador Jorge Lacerda, 272
CNPJ: 82.815.481/0001-58

Contratada:
Nome: Machado Eventos Etda - Grupo Faro Produções

tnpT L" o NSll - Centro - Campos Novos SCCNPJ: 08.235.842/0001-34

acima devidos fins que a empresa Machado Eventos Ltda,
discrimlnnHnrc^ servíço(s) e ou/ forneceu o(s) material (is) abaixo
SuaSivo?eLil'"'""'°^ ' 'écnicos qualifalivos equantitativos exigidos por esta contratante.

Serviços prestados e/ou materiais fornecidos:

Show Infantil
Show Infantil
Show Infantil

Show Infantil

Show Infantil

Natal de 2017
■Nata! de 2018
Natal de 2019
Natal de 2021
Natal de 2022

Por ser verdade, firmamos o presente.

Piratuba, 04 de setembro de 2023

S/u
Vagner Luiz da Silva

Diretor do Departamento de Turismo

Rua Governador Jorge Lacerda. 133 j 89667-000 j Piraluba | SC 1 Telefone: (49) 3553.0146
www.plraluba.com.br | e-mail: Q3blncte@plratuba.com.br

Visilo Nosi.1% Tcfíng.s PI^TÜBA

Digitalizado com CamScanner

000015



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que, a empresa MACHADO EVENTOS

LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 08.235.842/0001-34, com sede à Rua

Expedicionário, 11, Centro, no Município de Campos Novos - SC, através do

Processo Licitatório N° 0131/2022, Pregão Presenciai W 0075/2022, CONTRATO N"

0227/2022. forneceu à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

SIíOW MUSICAL ARTÍSTICO INFANTIL, com personagens infantis,

caracterizados com fantasias temáticas infantis, com animador, para apresentação de

no mínimo 1 hora de espetáculo, em evento alusivo ao Dia da Criança, realizado no

dia 09 de outubro de 2022, na Praça Pedro Lélis da Rocha, a partir das 17 horas,

confonue Programação da Semana da Criança promovida pelo Departamento de

Cultura, sendo que até a presente data nada consta que desabone a sua conduta em

relação à qualidade do serviço prestado, como também dos prazos acordados.

Capinzal, 08 de fevereiro de 2023.

VERANICE MARIA LOVATEL

Secretária da Educação, Cultura e Esportes

I  ■ ■ Rua Carmá^íçòllYci^í ; (49) 3555-8700 - Fax: (49) 3555-8744 - CEP 89665-000 - Capinzo! - . p
uUuUlo
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 11 de setembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a Contratação de pocket
show interativo infantil com personagens infantis a ser realizado no Centro de
Múltiplo Uso - Flori Vanderlei Carlini. em alusão à 12 de outubro - Dia da Criança
com duração mínima de 70 minutos, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente a despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

000Ü17
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MUNICÍr>IO DE

eLáNALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 11 de setembro de 2023

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando Contratação de pocket show interativo infantil
com personagens infantis a ser realizado no Centro de Múltiplo Uso - Flori Vanderlei
Carlini, em alusão à 12 de outubro - Dia da Criança , expedido por Vossa Excelência na
data de 03 de agosto de 2023, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição
Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido
processo observadas as características e demais condições, especificações, valores e
quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos
destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelo Secretário Municipal de
Administração, no valor total de R$16.990,00 (Dezesseis mil novecentos e noventa
reais).Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02401 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00880

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

"C.l. RG N° 3.654.820-7-PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

000Ü18



)refeitura Municipal de Planalto - 2023 ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 11/09/2023

órgão/Unidade/Projeto ou Atiwdade/Conta óe despesa/Fonte de recurso ( F PADRAO/ORIG/APL/DES/OET ) Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado

06.243.0eoi.2023 AssistânciBaOriançaeao/^cloleseente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02370 E 00860 0880/03A)4/02/10 ContritXJições e LegedosdeEnbdades nãoGo^. EC/\/FMOCA

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURIDICA

02401 E 00680 0680/03/04/02/10 Contribuições e Legados de Entidades não Goser. ECA/FMDCA

02401 EA 00880 0e8Ort»O4A)2/l0 Contribuições e Legados de Entidades não Go«r. ECA/FMDCA

Critérios de seleção:

Data do cálculo: 11/09/2023

órgão entre: lOelO
Unidade entre: 142 e 142

Fonte de recurso entre 00680 e 00680

EmiÜdo por: JONES ROBERTO KINNER, na «rsão: 5532 u

E-Grupo da fonte do exercício/EA - Grupo da fonte de ejercídOS anteriores

11/09/2023 10:46:10



MUNICÍPIO DE

PLANALIO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA/AO N° /2023

PROCESSO N° /2023

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de
licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à despesa abaixo
especificada.

OBJETO - Contratação de pocket show interativo infantil com personagens infantis a ser realizado
no Centro de Múltiplo Uso - Flori Vanderlei Carlini, em alusão à 12 de outubro - Dia da Criança.
Conforme abaixo segue:

ITEM ^ OBJETO QUANT | UN VALOR UNIT | VALOR TOTAL

Pocket show musical 01

interativo infantil com

personagens infantis - Tio

Ronaldo e seus amigos.

São integrantes do grupo:
22 personagens infantis

01 animador (apresentador)

02 assistentes de palco;

01 assistente de camarim

01 Dj (técnico de som)

Duração de 70 minutos

R$16.990,00 R$16.990,00

TOTAL R$16.990,00

EMPRESA: MACHADO EVENTOS LTDA

CNPJ N° 08.235.842/0001-34

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação
serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS;

Conta da despesa Funcional programática Destínaçâo de recurso

02401 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00880

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos pertinentes ao objeto serão efetuados em até 30
(trinta) dias apos apresentagâo da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2023.

VALOR TOTAL: : R$16.990,00 (Dezesseis mil novecentos e noventa reais).

Pianalto-PR de setembro de 2023.

LUIZ CARLOS BONÍ

Prefeito Municipal 000020



MUNtCÍPfO OE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2023
INEXIGIBILIDADE N°--/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro^
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede á

^  ' Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) ^ brasileiro(a), comerciante
portador(a) do RG n.° do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de INEXIGIBILIDADE N° -/2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é Contratação de pocket show interativo infantil com
personagens infantis a ser realizado no Centro de Múltiplo Uso - Flori Vanderlei
Carlini, em alusão à 12 de outubro - Dia da Criança com duração mínima de 70
(setenta) minutos. Conforme abaixo segue:
item OBJETO QUANT | UN VALOR UNIT I VALOR TOTAL i

I Pocket show musical | 01
interativo infantil com

personagens infantis - Tio

Ronaldo e seus amigos.
São integrantes do grupo:
22 personagens infantis

01 animador (apresentador)
02 assistentes de palco;
01 assistente de camarim

01 Dj (técnico de som)
Duração mínima de 70

minutos

R$16.990,00 R$16.990,00

R$16.990,00

000021



MUNICÍPIO DE

BLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital INEXIGIBILIDADE N°. —/2023, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
sollcitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição da prestação de serviços conforme objeto licitado;
b) Número do processo llcitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, no prazo definido no Termo de Inexigibilidade.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos atê posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

i  0fl00;>2



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,460.525/0001-15

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRADA deverá executar os serviços conforme solicitação emitida pela
Secretaria Municipal solicitante respeitando o tempo definido para a
apresentação. A Secretaria confirmará com a contratada a agenda com 07 (sete)
dias úteis de antecedência e encaminhará a solicitação formal.
b) A CONTRATADA ficará responsável pelo fornecimento e pela montagem de
equipamentos de sonorização e iluminação que se fizerem necessários para a
apresentação.

c) A CONTRATADA deverá realizar a apresentação com todos o elenco previsto
na proposta de preços apresentada ao município.
d) A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

e) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas,
ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modeloi
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros.
f) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários do mesmo.
g) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para
o fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o
fornecedor deverá providenciar a substituição do(s) material(is), no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o
Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
h) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s)
serviço(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação.
í) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,
j) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim
como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados

3  '00002



^ município de planalto
íy CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
^  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNfCÍPtO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLA.IMLIQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02401 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00880

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar Inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo Inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A Inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da Infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
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Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do objeto e validade do presente Contrato é
até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, por igual período, deste que
haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - O preço do objeto constante neste contrato, caracterizando o
valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÀVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTFRATADA.
Parágrafo Quinto - Á eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores"
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
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i) ^ alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTFÍATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTfRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro CEP- 85 750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°

8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos
preceitos de direito publico, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos L/Ontratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

^reitr°^ serão resolvidos á luz da Lei n°. 8.666/93, e dos principios gerais de
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja E

as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, e assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de 2023.

CONTRATANTE
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.235.842/0001.34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 11/08/2006

NONC EMPRESARIAL "

MACHADO EVENTOS LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA) 1
FARO EVENTOS

CODIGOE DESCRIÇÃO DA ATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL ^ ~
77.21.7^)0 ■ Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.23.0*02 ■ Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49 29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. interestadual e
internacional

56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação (Dispensada *)
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.29-2-01 - Aluguei de aparelhos de jogos eletrônicos (Dispensada *)

77'iQ n oQ " palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
operador ' ^ máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
90.01-9-01 - Produção teatral (Dispensada *)
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURiDICA ' —
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R EXPEDICIONÁRIO JOÃO BATISTA DE ALMEIDA
NÚKCRO

11

CEP

89.620-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAMPOS NOVOS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

loira_faby@hotmail.com
TELEFONE

(49) 9143-3435/ (49) 3541-1186

ENTE FÉDERATMD RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

11/08/2006

MOTIWO DE SITUAÇAO CADASTRAL

srruAçAo especial
DATA DA SrrUAÇÁO ESPECIAL
********

!2 ® licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n" 51. de 11 de juntio
às aíidadetdSer!SSs'''°''"^ encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não lendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto

03/08/2023,21:
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 5 DA SOCIEDADE MACHADO EVENTOS LTDA

CNPJ T' 08.235.842/000 i -34

RONALDO RE.INALDO M.VCHADO. niicionalidadc BRASlí.LIRA. nascido cm 21 02/1086.
SOLTEIRO, COMERCIANTE. CPF iC 040.707.700-48, CARTEIRA DE IDENTID.ADE n" 455543 1,
órgão cxpcdidoi- SSP - SC. rcsidonlc o doiriiciiiado(a) no(a) RUA EXPEDICIONÁRIO, l I. CENTRO,
CAMPOS NOVOS, SC, CEP 80620000. BRASIL..

WILSON EROZZ.A JÚNIOR, nacioiuilidade BRASILEIR.A, nascido em 30.03/1098. SOLTEIRO.
COMERCIANTE. CPF n" 1 00.930.1 49-70, CARTEIRA DE IDENTIDADE n'^ 5879773, órgão expedidor
SSP - SC. residente c domiciliado{a) no(a) RU.\ CEI. PEDRINI PRIMO HECiCHN. I 16, C:RUZEIRO
DO SUL. .lOACABA. SC. CE.P 89600000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresaria! MACH.-XDO EVENTOS LTD.-\. registrada legalmcnle
por contrato social devidamente arquivado nc-Sta Junta Comercial do Ivsiado de Santa Catarina, .sob NIRE
n" 4220380722 1, ctnn sede Rua Expedicionário João Batista de .Mmeidíi. I I , Centro Cximpos N4)vos. SC,
CEP 89620000. devidameitte inscrita no Catiasirti Nacional de Pessoa Jurídica MF sob o iC
08.235,842/0001-34. deliberam de pleno e comum acordt^ ajiisiarcm a presente alieravão contratual, nos
termos da Lei n'' ) 0.406' 2002, mediante as cottdiçòcs estabelecidas nas cláusulas seguintes;

OBJETO SOCI.AL

CL.ÃLISLI LA PRIM EIRA. A sociedade passa a ler o seguinte objeto:
I-ÜC.'\CÃO DE I-.QUIPAMI-:NTÜS RECREA riVOS E brinquedos: serviços .-\MBUI .AN I ES
DIv .ALIMENTAÇÃO: ATIVIDADE DE RF.CR r,AC,:.ÀO E L.\ZER;ALUGLJEL DE AP AREI.IIOS DE
.TOGOS ELETRÔNICOS; TRANSPORTE RODOVI.ÃRIO COLETIVO DE P.AS.SACiFlROS. SOB
RECilME DE FRET.AMENTO. INTERMUNICIP.AL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
TRANSPORTE: l-iSCOLAR SERVI(;"0 DE TRANSPORH-: DE I'ASSAGEIR(JS - LOCAÇÃO lOE
AUTOMÓVEIS COM MOTORIST.A TRANSPORTE. RODOVI.ÃRIO Dl- CARGA. F.XCETO
PRODUTOS PERIGOSOS H MUDANÇAS. INTF.R MUNICIPAL, INrEREST.ADU.AL I-:
INTERN,ACI(9N.AI. TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLIiTIVO DE: P.ASSAGEIROS. SOB REGIME
DE FKin.AMENTO. MUNICIPAL PRODUÇÃO TE.ATRAI. PRODUÇÃO Ml.'SIC.AI. SERVIÇOS
DFi PUBI.ICIDADE ATIVIDADES DF. SONORIZ.AÇAO F- DF. ILUMINAÇÃ(.> ARTES CÊNICAS E
ESPETÁCULOS. ALU(iUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE. USO
TKMPOR.ÁRIO .ALUGUEL DE OUTRAS M.ÁQUIN.AS E EQUIPAMENTOS COMFRCI.AIS E
INDLISTRIAIS..

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAÍXA DE FILIAL

SEÍtUXDA. A lilial registrada na Junta Ctnnerciaí do Estado de Santa Catarina sob NIRE
11" 4290I08SI07 c C:NPJ n" ()8,235.842/(")()02-15. no seguinte endereço sito à RUA ETíANCISCO
LINDNER, 510, CENTRO. JOACAB.A, CEP 89600000 SC.
Pa.ssa a exercer a/s) seguintes ati\ idades econômicas,

OBJE I O -SOCIAL

PRESIAÇ.ÃO DI-. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E ANIMAÇ.-\Ü DE I-i;ST.AS I-: I-A-l-N Pt )S.
SERVIÇOS DE ALIMENTAC.AO PAR.A EVENTOS E RECEPCAO - BUFE ATIVIDADES DE
RECRILAÇ.ÃO E LAZER

Req:SI000000938612 Páuina 1

Junta Comercial do Estado de .Santa Catarina i.'S/(i7/2n2i)
t'cnilKO (. 8c),'i>irt5om I.S/()7/2(i2()

.-Vniuivumemo 2<'2')?7l2(.<iS ruMwoto 20.17 l2(.h,S de 14/07/2020 Nilít 422o3«0722i
Ximie daeinpicsa -M.ACH.^DO liVEKTO.S l.TD.A

l-.sic diKuiiiculn |>iHÍc -cr vcriliciuili cni hiip.//ici;in-iucC'«r.'».-.f!ov.hr.'aiuentk-acai>íí()cimicnt(Wiiiiicniicac;!".as|»x
('hanccla I i%77S44y

r.stii cópia Icjí aiitemicada diyilalinenle e assinada em I.S/07/2020 pw Blasco Burges Barcellus - Seci-clano-gcrut
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ALTF.RAÇÃO CONTRATUAL N^' 5 DA SOC Tr.DADL MACÍTADO TAT-NTOS LTDA

CNPJ n*' 08.235.842/0001-34

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLAUSULA TERCEIRA. O foro para cxcrcicit") c o cumprimcnli') dos dircit<'>s c obrigações rcsiiltanlcs
do contrato social permanece em CAMPOS NOVOS SC.

C, I.ALSLjI.A QUAR i A. As Cláu.sulas c condições estabelecidas em atos já arquivados c que não foram
cxpre.ssamente modiCicadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-.se o contrato social, nos termos da Lei 11° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes

CONSOLID.VCÃO DO CONTR.VTO SOCIAL DA FIRiVl.A:

MACHADO EVENTOS I.TD.A

C/iVPJ .MATRIZ; 08.235.842/0001-34

NIRE M.ATRIZ :4220380722I

CNPJ FILIAL : 08.235.842/0002-15

NIRE MATRIZ :42901088I07

Em função da sua .5" alteração contratual, a Empresa MACHADO EVENTOS l/rDA. resolve
fazer a consolidação de seu contrato social:

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE. DO OBJETIVO E PRAZO DE DUR.AÇÃO

Cláusula 1" -A sociedade gira sob a denominação social de MACIÍADO EVEN TOS LTDA.

Cláusula 2" - A sede da sociedade é na Rua Expedicionário João Batista de Almeida. I 1. Centro. CEP
89620-000. Município de Campos Novos /SC), c poderá ter também sucursais c filiais cm lodí» o
território nacional.

Cláusula 3" A Matriz exerce como atividade principal o ramo de: LOCAÇÃO DE EOUlP.AMENTOS
RI:.CREATÍVOS E BRINQUEDOS: c como atividades secundarias o ramo de: SERVKTJS
AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO; ATIVIDADE DE RECREAÇÃO E LAZEILALUGUEL DE
APARELHOS DE JOGOS ELETRÔNICOS; TR.ANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE
P.ASSAGHIROS, SOB REGIME DE ERETAMENTO, IN TERMUNICIP.M., INTERES T.XDU.XI E
INTERNACIONAL TRANSPORTE ESCOL.AR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSACJEIROS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA.
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIP.AL, INTERESTADUAL E
INJERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME
DE I-RET.AMENTO. MUNICIPAL PRODUÇÃO TEATR.AL PRODUÇÃO MUSICAL SERVIÇOS

PUBLICIDADE ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ARTES CÊNICAS E
E.SPETACULOS. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
lEMPORARIO ALI.JGUEL DE OUTR.AS MÁQUINAS E EQUIPAMENfOS COMERCIAIS F
INDUSTRIAIS..

Req:8100000093861
Página 2

.luiila Comercial dt) Estado de Santa Catarina l.s.ti7/20:0
('oriiriio (• Registro cm I.S/07/2020
.\iciuivamcnio 2020.S712(.f,S Protocolo 20.771 2WiS dc í4./07/:020 NlRl". 422t).7K07221
Nome da empresa MA{ It.ADO IHVE.NTO.S I. TD.A
l-.stc dtKtimciiio pude sci vcrilicadoem hitp /./rcgIn.iiicese.se.guv br/aniemie;ic.ioDoeiimcntos.':micmicae:iu uspx
( iianccla 126«4SO%77S44')

Ksia cópia foi autenticada digilalmeiuc c assinada cm (.S/07/2020 por Rlasco Borges Barcclios - Sccictario-i-ctal
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ALTF.RAÇAO contratual N" 5 DA SOCIEDADE MACHADO EVENTOS LTDA

CNPJ n" 08.235.842/0001-34

BF.RTURA/AI/FERACÃO/B.\ 1X.\ DE FILIAL

Cláusula 4' . A filial rcgisliada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob NIRE n"
42901088107 c CNPJ n" 08.235.842/0002-15. no seguinte endercvo sito à RLl.-\ FRANCISCO
LÍNDNER, 510, CENTRO. JOACAB.A. CEP 89600000 SC.
Exerce a seguinte atividade econômica principal; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇ.ÃO E
-ANIMAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS, e como atividades secundarias: SERVIÇOS DE
ALIMENTAC.AO PARA EVENTOS E RECEPC.AO - BUFE ATIVIDADES DE RECRE.AÇAo E
L.XZER

Cláusula 5 — A sociedade iniciou suas atividade.s eni 18 de agosto de 2006 e seu prazo de duragão é
indeterminado.

DO CAPIT.AL SOCI AL E DAS QUOTAS SOCIAIS

C.láusula 6"' O capital social c de RS 10.000,00 ídcz mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) cotas no
valor de RS 1,00(Hum real) cada uma. integralizadas no ato da constituição da sociedade, em moeda
corrente nacional, assim distribuídas entre os sócios:

RONALDO REÍNALDO MACHADO 99.00"o 9.900 Cotas RS 9.900,00
WILSON EROZZA .TUNIOR 1.00% 100 Cotas RS 100,00

A- K.S 6.000,00 (seis mil reais), para o estabelecimento sede "M.ATRIZ".
B- RS 4.000.00 (quatro mil reais), para a primeira FILIAL.

Cláusula 7 — .A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas partes, más todos
re.spondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula 8" - As quotas sociais serão indivisíveis em relação à sociedade.

C:iáusula 9" - As quotas não poderão ser caucionadas. empenhadas, oneradas ou gravas, total ou
parcialmente, a qualquer título, salvo se com autorização expressa do outro sócio.

DA -AD.MINISTR.AÇÃO

Cláusula IO" - .A sociedade será administrada única e exclusivamente pelo sócio RONALDO
REÍNALDO M.ACHADO, anterioimente qualificados, sendo-lhcs atribuído todo o poder necessário à
ícaliziição do objeto da sociedade. Internamente, sao atribuídos os podere.s de gestão administrativa e
e.xteinamenlc, são atribuídos os podere.s para repre.sentar a sociedade ativa e passivamente, judicial ou
cxtrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir. Hrmar compromissos, confessar dívidas, lazer
acordos, contrair obrigações, alienar e onerar bens móveis e imóveis.

Cláusula II - A outorga de procuração, em nome da sociedade, somente poderá ser feita peU^s
íidministradorcs para fins judiciais, especiílcando os atos a serem praticados e o prazo determinado.

Cláu.sula 12 - A sociedade poderá delegar os poderes de administração a terceiros não sócios, mediante
outorga dc procuração, observando-se o previsto no an. 1.061 da lei 10.406/2002.
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ALTERAÇÃO C:ONTRATUAL N" 5 DA SOCTF.DADL MACHADO P.VT.NTOS LTDA

CNPJ n" 08.235.842/0001-34

('iáiisiila 13"' - O cidniinistiador designado em ato separado invcstir-se-á m» cargo mciiianfc icrnio de
posse no livro dc atas da administração, será dispensado dc caução c poderá ser destituído da função, sem
tlircito a qualquer indcni/ação, por deliberação tie no mínimo 2/3(dois lcrços)do,s titulares do capilal
social, conforme previsto no ari. 1.061 da lei 10.406/2002.

Cláusula 14" - A sua destituição opera pela apr(»vação em reunião dc titulares dc no mínimo 2/3(dois
lerçosldo capital social, que deve ser averbada no registro competeitte no prazo de 10(dez)dias. A
renúncia do administrador sc torna eficaz em relação à sociedade no momento ile sua comunicação escrita
e ein relação a terceiros apó.s a averhação na .lunta comercial.

Cláusula 15" - O uso da íinna social é privativa do administrador nomeado, tjue rcspondeiá
soiidariamcnre c ilimitadatncntc por culpa prcsumivcl por invigilància. impeticia, dcsídia ou clolo. pelos
atíis praticados contra este contraio social ou (.Ictcrminaçòes da lei.

C láusula 16" - Na mesma reunião de sócio.s que destituir o administrador, outro será eleito e empossado.

Cláustila l?" - Os ailministradores declaram, sob as penas da lei, de que não eslàt^ impedidas de exercer a
administração da s<.)cicdade, por lei especitd. ou em virtude dc condonaçãt) criminal, ou por sc
encontrarem sob os cícitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamcnle. o acesso a cargos públicos,
ou ptir crime taiimcniui'. dc prevaricação, peita ou suboriK», concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência. ct)ntra as relações
dc consumo, fc pública cm a propriedade, (Ari. 101 1 parágrafo L'CC 2002).

C.láusula 18" - O administrador letn o dever de diligencia de lealdade c dc informar, c c^brigada a prestar a
outra sócia, contas juslillcadas dc sua administração, apresenlando-llic balanceies mensais, invcnlárici
anual, relatório da íidmijtistração que deverá entre outros fatores rclc\antes, incluir a rnen.suração cio
aviamento: demonstrações tnianceiras nos termos dc> art. I 76 da lei 6.404/76.

C láusula 1 9" - Os administradores receberão pró-laboro mensal, lixado dc comum acordo entre as parles.

Cláusula 2»" - Nos atos de aquisição, alienação e oneraçào de bens do ativo permanente, superiores a RS
50.00().()í)(cinqucnla rnil reais); pedido de concordata cm falência, o administradcír depende de autorização
expressa dc) outro sócic).

DAS RKD.MÕK.S l)K SÓCIOS F. SUAS DFIJBFKACÒFS SOCI.AIS

Cláustila 21" - A reunião de sócios será convocada pelo administrador, com 10(cic7)dias de antecedência,
mediante a expedição de carta convc>catórin. com Icmal. data, a hora e a ordem do dia da reunião, para o
endereço que o sócio, para esse llm, depositar na sede da sociedade.

Cláusula 22" - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social coiTcspondcrá a um \"olo.
são tomadas cm reunião de sócios, cujo quóriim dc instalação é dc /KTrcs quartos) do capital social. O
quorum de deliberação e também dc /Iftrês quartos) do capilal social, exceto unicamente para a nomeação
do adininistiador. alicnaçao do estabelecimento comercial, cisão, fusão ou Iransfonnação. quandti o
quórmm deliberativo c então dc dois terços dos votos dos cotistas.
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ALTF.RAÇAO contratual N"* 5 DA SOCIF.DADF. macttado fvf.ntos ltda
CNPJ n'" 08.235.842/0001-34

Cláusula 23=* - Em livro próprio de atas da administração c dc registro das reuniões de sócios, é lavrada
ata dos tiahalhos, ocorièiicia.s c delibcraçõe.s do.s sócios, assinada pelos sócios. A ata pode ser lavrada em
forma sumária.

C.láusula 24=* - Dependem de deliberação dos sócios:
A aprovação das contas da administração;
.A designação dos administradores em ato separado, não sócio ou administrador sócio;
A destituição do administrador:
f) modo e o valor da remuneração do administrador;
A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;
A modificação do contrato sc>cial;
A transformação da sociedade, ou a flisâo. cisão ou incorporação:
.Abertura c fechamento de filial;
Resolução, dissolução e liquidação da sociedade;
A nomeação ou destituição dc iiquidantcs e o julgamento de .suas contas;
Pedido dc concordata ou falência;
Investimento em outras empre.sas, coligadas ou controladas;
.Aumento de capital com bens ou moeda corrente;
-Apiovação de laudo dc reavaliaçat> a valor venal de bens ou direitos do ativo permanente'

D.A RETIRADA, EXCLUSÃO DE SÓCIO E DA RESOLUÇÃO DAS
QUOTAS DE UM SÓCIO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE

Cláusula 25" - Esta sociedade limitada enquanto for por prazo indeterminado, Além dos casos previstos
na lei ou no contrato social, nenhum sócio pode retirar-se da sociedade.

Cláusula 26** - falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas ativitiades coiti os herdeiros. Não
sendo possível ou inexistindo interes.sc destes ou do sócio remanescente, o valor dc .seus haveres será
apuiado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado. Neste caso a sociedade empresária será liquidada.

Cláusula 27'* - .A morte do cônjuge ou a separação deste não dá ensejo à dissolução parcial da sociedade
empresaria. Os sócios, contudo, podem a qualquer momento liquidar a parte da quota correspondente aos
direitos sucessórios ou decorrentes da separação, para encerar a relação entre a sociedade e aquelas
pes.soas.

Cláusula 28" - .A morte do sócio, não exime seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sttciais
anleiioies, ate dois anos apos averbada a resolução da sociedade, enquanto não se requerer a a\erbação.
em especial os casos de quebra da personalidade jurídica, desconsideração Lei 10.406, 2002 arts. 50 e 5 I.

Clausula 29" - Em caso de liquidação das quotas, obtidas pela execução dc uma dos sócios, liquidar-se-á
com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente

3  levantado e a sociedade empresária automaticamente será liquidada.

DO PAG.AMENTD DOS HAVERES POR EXTINÇ.VO D.A SOCIEDADE
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 5 DA SOC IF.DADF MACHADO FVFNTOS LTDA

CNPJ iL' 08.235.842/0001-34

C.iáusiihi 30'* - No caso de extinção da sociedade empresária, os haveres dos sócios serão pagos mediaiiic
a elaboração de balanço de determinação da situação patrimonial da sociedade, à data da sua extinção.

§ 1"- Os haveres dos sócios serão pagos num prazo máximo dc 90(noventa) dias.

Cláusula 31" - O balanço a ciue sc retcre à cláusula anterior, será elabc>rado por contador regularmente
habilitado, que deverá ob.sei-var:
a) O valor de mercado para os bens do ativo circulante e a reavaliação a valor venal dos bens e dos
direitos do ativo permanente:
b) Todos os ativos e passivos (>cultos tais como base negativa para tributos, fundo empresarial ou
aviamento, aquilatado pelo método holitico:
c) Os valores liquidos oriundos de incertezas por demandas judiciais ativas e passivas ou pela existência
de títulos dc realização duvidosa:
d) Não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do evento que lhe deu causa,
exceto se lorem conseqüências diretas de atos de gestão tais c<.)mo o fundo empresarial.

DAS DEMONSTR.AÇÕKS FINANCEIR.AS. CONTÁBEIS E .SOCIAIS, DOS LIVROS E DOS
DESTINOS DO RESULTADO.

Cláusula 32" - O exercício .social ct)incide com o ano civil, terá inicio cm U de janeiio e sc encerrará cm
31 dc dezembro. Otuiiido será apurado o inventário llsict) e monetário dos bens. direitos c obrigações,
levantados e as respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com as prescrições do art. 176.
da Lei 6.404.76 e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará a caruo de
contabilista legalmente habilitado conforme art. 1.182 da lei 10.406.2002.

Cláusula 33" - ficam instituídos como livros obrigatórios, revestidos das formalidades intrínsecas e
cxtiinsccas, o diário, o razão, atas da administração, livro atas das reuniões dc sócios c presença dc
sócios, além dos livros exigidos pela legislação, comercial, prcvidenciária, trabalhista e fiscal nas três
esferas.

C.láusula .34 - Fm reunião dc sócios anual, será decidido o destino dos lucros acumulados, a participação
nos lucros do administrador e empregados; a con.stituição de reservas de lucros bem como a sua reversão.
Os lucros disponíveis, após a constituição de reservas e participações, são partilhados entre os sócitis na
piopoição de sua participação ru> capital social conforme cláusula V. e em ct>nformidade com a
determinação da destinação do lesultado. Sc ocorrentcs prejuízos serãr» eles de igual modo suportados
pelos sócios.

D.AS DISPOSIÕES FINAIS

Cláusula 35" - Os endereços dos sócios, constantes do Cxintrato Social serão xálidos para o
encaminhamento de convocações, cartas, avisos, etc., relativos a atos societários de seu interesse. .A
responsabilidade dc informação de alterações destes endereços c exclusiva dos sócios, que deverão faze-
lo por escrito.

Cláusula 36 - Esta sociedade será regida por este contrato .social, pelas normas aplicadas as .sociedades
limitadas definidas nos artigo.s 1.052 e seguintes da Lei 10.406 de 10 de janeiro dc 2002 e com a
Regência Supletiva da Lei 6.404/76. confomie faculta o U do art. 1.053 da Lei 10.406, para a avaliação
e e.scnturação contábil e demonstrações contábeis financeiras, onde então, .será aplicado a Regência
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 5 DA SOCIEDADE MACHADO EVENTOS LTDA

CNP.I n'» 08.235.842/0001-34

.Supletiva dos artigos; "art. 8", para avaliações", "arts. 176 a 191 para a cseriliiração c dcmonstiaçõcs
contábeis financeiras" e "arts, 224 e 225 para as situações dc fusão cisão ou incorporação".

Cláusula 37'' - bica eleito o Foro da cidade dc Campos Novos. Estado dc Satila Catarina, para o cxercicio
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por esturcni assim justos c contratados, assinam este instrumento.

Campos novos SC, 13 de JuIho de 2020.

RONALDO REINALDO MACH.ADO

WILSON FROZZA JÚNIOR
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JUCSESC
«lunta Comorclol do CotiMio do

SANTA CATARINA
II

203712668

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA MACHADO EVENTOS LTDA

PROTOCOLO 203712668 • 14/07/2020

ATO 002 - ALTERACAO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 42203807221
CNPJ 08.235.842/0001-34

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/07/2020
SOB N: 20203712008

—  KAF.NTG.S
024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UFDA SEDE ARQUIVAMENTO; 20203712668
051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20203712668

FII.IAIS NA UF

NIRE 42901088107
CNPJ 08.235.842/0002-15
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO LINDNER. JOACABA - SC
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 04970770948 - RONALDO REINALDO MACHADO

Cpl: 10093014970 - WILSON FROZZA JÚNIOR

JiilUa Comercial do Eslado de SaiUa Catarina
(. crlilia) <> Rc^'isiro cm 15/07/2020

.■\r(iuiv;imcnto 2020.^712668 Prouiculi> 203712668 dc 14/07/2020 .NIRH 4220.^807221
Nome da empresa MACHADO EVHNTOS LTD.A
Ivsic dosumeniís p„dc ser verificado em hll(s:/7re.çin.iaee>.e.se.uov.hr/uuieniieac.ioDoeumcnios/auicmieuca.. asns
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MACHADO EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.235.842/0001-34

Certidão n°: 42799325/2023

Expedição: 22/08/2023, ás 16:45:06

Validade: 18/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MACHADO EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 08.235.842/0001-34, NÂO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): MACHADO EVENTOS LIDA
CNPJ/CPF: 08.23S.842/0001-34
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do iCMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.

O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legai: Lei na 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140204560566
Data de emissão: 25/07/2023 10:17:34
Validade (Lei n® 3938/66, Art. 158): 21^1/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
nttp://w«AnA/.sef.sc.gov.br *

Este documento foi assinado digitalmente |
Impresso em: 22/08/2023 16:41:44 S
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MACHADO EVENTOS LTDA
CNPJ: 08.235.842/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 13:58:56 do dia 23/03/2023 <hora e data de Brasília>
Válida até 19/09/2023.

Código de controle da certidão: 8EF1.7D16.CAE4.555F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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[  Santa Catarina
i  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 22/08/2023 16h41min

Número

6477

— Validade —,

18/02/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MACHADO EVENTOS LTDA - ME CNPJ: 08235842000134

Sem débitos pendentes até a presente data.

_ Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

— Inscrição

Contribuinte: 13309 - MACHADO EVENTOS LTDA - ME
Endereço: Rua EXPEDICIONÁRIO JOÃO BATISTA DE ALMEIDA651. 11 - Bairro CENTRO - Compl. SALA - CEP 89.620-000

_ Código de Controle

CWUKVHPRVEMV42J1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://wvvw.camposnovos.sc.gov.br/

Campos Novos (SC), 22 de Agosto de 2023

RUA EXPEDICIONÁRIO J. B. DE ALMEIDA. 323 • CENTRO
Campos Novos fSC) - CEP: 89620000 - Fone:4935416200

Página 1 de 1
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22/08/2023,16:42

y
Consulta Regularidade do Empregador

>

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

08.235.842/0001-34

MACHADO EVENTOS LTDA ME
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO BATISTA DE ALMEIDA 11 / CAMPOS NOVOS / CAMPOS NOVOS / SC /
89620-000

Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ait. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/08/2023 a 18/09/2023

Certificação Número: 2023082001554539813320

Informação obtida em 22/08/2023 16:46:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no Site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJ A/p 76.460.526/0001-16
Praça SSo Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO . PARANÁ

Parecer Jurídico

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Requerentes

Interessados

Secretaria Municipal oe Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social

:  Prefeito Municipal

Departamento de Compras, Ucítações e Contratos

Controle Interno

:  Contratação de Pocket Show interativo Infantil

Direiío Administrativo. Licitações e Contratos. Inexigibilida-
de de licitação. Artigo 25, inciso 111 da lei 8.666/93. Contra
tação de Show Artístico. Análise jurídica prévia. Aprovação
Condicionada.

I - Relatório

_  Trata o presente de análise acerca da legalidade de Inexigibllldade de lici
tação para a contratação de pocket show interativo infantil com personagens infantis a
ser realizado no Centro de Múltiplo Uso - Flori Vanderlei Carlini, em alusão à 12 de ou
tubro - Dia da Criança com duração mínima de 70 (setenta) minutos.

A Secretaria Municipal de Assistência Social informou que referida con
tratação atende à demanda do Município de Planalto-Pr, o que foi atestado pelo Conse-
Iho Municipal da Criança e Adolescente (CMDCA), que se reuniu em 04 de setembro de
2023 e deliberou pela aprovação da contratação do Grupo Faro, da cidade Joaçaba San
ta Catarina, para realizar uma apresentação em alusão ao dia da criança, o qual aconte
cera na data de 11 de outubro com evento intitulado "Tio Ronaldo e seus amigos" des
tinado a toda a população de Planalto, com foco principal nas crianças, justificandó-se a
contratação por Inexigibilidade devido ao escopo da exclusividade e da consagração.

Ainda, foi justificado que em análise e constatou-se que a empresa aten
de as demandas voltadas ao público alvo, com apresentações, encenação de vários per
sonagens, cantigas, brincadeiras e entretenimento, atendendo o objetivo proposto se
gundo noticiado pela Secretaria de Cultura da cidade de Realeza.

A solicitação encontra-se datada de 06 de setembro de 2023.

090045



o termo de referência foi juntado aos autos.

juntada proposta dos artistas, com suas recomendações, qualifica
ções técnicas, notas fiscais com outros Municípios, certidões negativas, minuta de termo
de inexigibilidade de licitação e minuta de contrato.

Em data de 11 de setembro de 2023 o Ilustre Prefeito solicitou o encami
nhamento à Procuradoria Jurídica, ao Secretário de Finanças e ao Departamento de Lici
tações; na mesma data, o Secretário de Finanças e Departamento Contábil emitiram
parecer.

Em data de 26 de setembro de 2023 os autos vieram conclusos a esta
Procuradoria Jurídica para emissão do presente parecer.

Saliento que o exame aqui empreendido toma por base os elementos e
documentos juntados ao presente feito até o momento da tramitação dos autos a esta
Procuradoria, restringindo-se àqueles que são necessários ao deslinde da consulta e
limitando-se aos aspectos exclusivamente jurídicos da demanda.

O opinativo referencial jurídico não tem atribuição para proceder a audi
toria em todos os atos praticados na presente instrução processual, portanto, cabendo
esta atribuição aos órgãos de controle, internos e externos. Assim, o presente pronunci
amento restringe-se somente a atender ao disposto no parágrafo único do art. 38, da Lei
8.666/93. Ressalte-se, desde já, que o exame desta Procuradoria se dá nos termos do
art. 38, da Lei 8.666/93, subtraindo-se análises que importem considerações de ordem
técnica, financeira ou orçamentária.

II - Fundamentação

a) Da Inexigibilidade da Licitação

No Estado Social de Direito contemplado por nossa Constituição Republi-
cana, o lazer é um direito fundamentai (artigo 62 caput) e é competência comum da
União, dos estados, do Distrito Federai e dos municípios proporcionar os meios de aces-
so à cultura (artigo 23, V).

^  inciso XXI, da Carta Magna, estabelece a obrigatoriedade de re-
ailzação de procedimento ilcitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra
ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existi-
rem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administra
ção Publica a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização
de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório.
e, como medida em extremo excepcional, a inexigibilidade. 000046
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o art. 25 da Lei 8.666/93, em seus incisos, traz os casos em que não se
exige a realização de licitação. Frise-se que o rol em referência é exemplificativo, toda
via, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve ser restritiva, conforme
princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

dispositivo:
O caso em comento encontra enquadramento no inciso II do referido

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:

U
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamen
te ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.
{■")^

—Na hipótese deste artiao e em aualauer dos casos de dispensa, se com
provado superfaturamento. respondem solidariamente oelo dano causado
à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o aaente públi
co responsável, sem oreiuízo de outras sanções leaais cabíveis.

A justificativa da inexigibilidade nesta hipótese é a inviabilidade de
competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a
Administração Pública, não havendo, por conseqüência, supedâneo fático para a
realização do procedimento iicitatório.

IMota-se que a lei é clara ao não exigir licitação para contratação de profis
sional de qualquer setor artístico, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública.

Forçar a Administração Pública a realizar licitação, nestes casos, resultaria
^  em prejuízos financeiros e em violação direta ao princípio da economicidade. O proce

dimento resultaria inútil e contrário ao interesse do Poder Público e, no ponto, não se
olvide os altos custos dispendidos pela Administração toda vez que realiza licitações,
seja com a mobilização do aparato técnico ou administrativo que utiliza para levar a ca
bo o procedimento.

Os elementos básicos da contratação de profissional do setor artístico
sem realização de licitação são, portanto, os seguintes:

(1) inviabilidade de competição;
(ii) contratação de profissional de qualquer setor artístico;
(iii) ser o artista consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública;

(iv) a contratação deve realizar-se diretamente ou através de empresá
rio exclusivo.

Ao comentar o citado inciso Iii, Marçal Justen Filho, assevera, in verbis:

000047
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Mas há casos em que o interesse público se relaciona com o desempenho ar
tístico propriamente dito. (...) Nesses casos, torna-se inviável a seleção através
de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento. Será impossí
vel identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes
performances artísticas. Dai a caracterização da inviabilidade de competição.

Ademais disso, deverá haver um requisito outro, consistente na consagração
em face da opinião pública ou da critica especializada. Tal se destina a evitar
contratações arbitrarias, em que uma autoridade pública pretenda impor pre
ferencias totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de qual
quer virtude.

As hipóteses de inexigibilidade para contratação de artistas é pacífica,
desde que o escolhido, seja consagrado pelos críticos especializados ou pelo gosto po-
pular. O artista tem que ser conhecido, não sendo necessário que sua performance seja

^  excepcional.

Como dito alhures, no tocante ao primeiro pressuposto legal, a adminis
tração necessita investigar se os artistas a serem contratados são profissionais, excluin
do-se a possibilidade de contratação direta de artistas amadores, pois somente os pro
fissionais, estabelecidos pelos parâmetros existentes em cada atividade, podem ser con
tratados com base nesse dispositivo.

O último requisito legal estampado no inciso III do art. 25 da Lei de Licita
ções trata-se de condição pela qual a administração necessita justificar a escolha do
contratado, na forma do art. 26, parágrafo único, III da Lei ns 8.666/93, apontando as
razões do seu convencimento nos autos do processo relacionado aos préstimos de de
terminado artista para atender certa necessidade pública.

Assim, para a hipótese versada nos autos, deverá ser demonstrada a invi-
^  abilidade da seleção através de licitação competitiva (Pregão Presencial ou eletrônico)

devido nao haver critério objetivo de julgamento pela impossibilidade de identificar um
angulo único e determinado para diferenciar as diferentes performances artísticas, o
que restou evidenciado até aqui.

Com efeito, para evitar-se contratações desarrazoadas ou arbitrárias, a
administração deve demonstrar nos autos o motivo de convencimento da consagração
da equipe artística, tais como; a discografia, oremlacões recebidas, participações em
eventos Importantes da mesma espécie que o obleto dos autos, convites para apre
sentação em locais de destaque, demonstrando-se que sela multo conhecida e goze de
excelente conceito e aceitação popular, dentre outros.

Nesse sentido, sempre se deve juntar ao processo administrativo elemen
tos que comprovem a consagração do artista. A doutrina e a jurisprudência dos Tribu
nais de Contas costumam indicar como meios capazes de auxiliar na demonstração da
aclamação perante a opinião pública: notícias de jornais e revistas sobre apresentações
realizadas (com data e fonte de velculação), comprovação do número de seguidores
do artista em redes sociais, demonstração número de views de suas performances em
aplicativos de streaming etc.
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Quanto à aceitação pela crítica especializada, pode-se juntar certificados
relativos a prêmios, publicações especializadas do setor artístico etc. Nesse sentido, o
Tribunal de Contas do Estado do Paraná destacou:

Assim, embora de fato exista certa margem de discricionariedade, a contrata
ção deverá ser justificada, com a demonstração de que os artistas contratados
possuem aiguma forma de respaldo, seja perante a crítica especializada ou pe
rante a opinião popular. Para tanto, poderão ser adotados os critérios ventilados
pela CGM, como número de showsjá realizados, existência de perfil profissional
em redes sociais e quantidade de seguidores etc." (TCE-PR, Processo n.e
548710/10, Consulta, Acórdão n.e 761/2020, Rei. Cons. Ivens Zchoerper Linha
res, Tribunal Pleno, pub. em 22.05.2020 - grifo nosso)

A pesquisa é satisfatória. Justificou-se a escolha no sentido de que o Gru-
po a ser contratado foi fundado em 2005, na cidade de Campos Novos - SC, e em sua

^  trajetória realizando eventos infantis, o grupo adquiriu experiência e respeito em meio
ao mundo das festividades infantis, ampliando sua área de atuação, tendo em seu re
pertório shows nos estados do Sul do país, sendo que mais de 80 (oitenta) mil crianças
já tiveram a oportunidade de desfrutar dos eventos proporcionados.

Salientou-se que em 2015, o proprietário da empresa recebeu o prêmio
de melhor animador do Brasil pelo ENAI (Encontro Nacional de Animadores Infantis), e
nos anos de 2017 e 2018 recebeu o prêmio de melhor empresa de animação infantil
através do evento do ENAI e pelo Seminário Internacional de Buffet Infantil, a qual vem
atuando desde 2018 com shows infantis em grande escala, recebendo diversos prêmios
pelo Brasil, e realizando aparições em eventos como EXPOSOJA, EXPOPALMAS FEMX
FAISMO e dentre outros. ' '

A Secretaria de Assistência Social expôs que, preocupada em fornecer
uma programação digna para as crianças de Planalto, busca através do show proporcio
nar um ambiente de alegria, brincadeiras e muita diversão através da música, teatro,

^  dança e recreação, buscando encantar crianças e adultos com canções que dão ao uni
verso infantii uma repaginada, com figurino colorido, brilhante e Irreverente, com muito
entusiasmo e amor.

No que tange ao Show contratado, o termo de referência justificou a con-
tratação ao fato de que o repertório inclui um diversificado e estruturado universo para
as crianças, pois o grupo interage de forma teatral e educativa durante todo o show,
com influências musicais dos clássicos da música infantil, como Toquinho, Palavra Can
tada, Xuxa, Eliana, Balão Mágico e entre outros e de que o show infantil denominado de
POCKET SHOW MUSiCAL INFANTIL terá como temática a Turma da Mickey, Patrulha
Canina, Heróis e mais personagens surpresas.

No que tange a consagração do artista, escreve os Juristas Benedicto De
Tolosa Figio e Luciano Massao Salto, na obra "Manual de Licitações e Contratos Adminis-
trativos", ensinam que:

"A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, des-
de que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é
muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo 9os^0^^ ̂  Q
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lar. O artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser ex
cepcionai. Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existen
te no Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folciore, o con
ceito de consagração popuiar deve ser tomado de forma particularizada, isto é,
um artista muito popuiar no Norte pode não ser conhecido no Sui, sendo, assim,
na sua região a licitação é inexigível".

Dito isso, é evidente que o conceito objetivo sobre o que seja "consagra
ção pela crftica especializada" ou "consagração pela opinião pública" são subjetivos.
Portanto, são termos jurídicos indeterminados, que possibilitam certa dose de subjeti-
vismo, dificultando a atuação dos órgãos de controle. Todavia, é possível visualizar uma
zona de certeza positiva e uma zona de certeza negativa sobre o conteúdo dessas ex
pressões.

Destaque-se que se encontra demonstrado nos autos ser o caso de inexi-
gibihdade de licitação, nos termos do art. 25, III, da Lei ns 8.666/93, haja vista que há a
emonstração que se trata de a contratação de profissional de setor artístico consagra
do pela crítica especializada ou pela opinião pública.

requisitos, é preciso que a contratação observe ainda o
disposto no art. 26 da mesma lei, que assevera:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibiiidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados, dentro
de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a
eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibiiidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com
os seguintes eiementos:

i - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que Justifique
a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III -Justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os
bens serão alocados. (Grifo nosso).

Assim, a Administração não está totalmente livre para a escolha do
contratado, devendo haver um mínimo de formalidade para possibilitar a aferição dos
requisitos, os quais devem estar prontamente evidenciados no bojo do processo de
inexigibiiidade, sendo Com efeito, além dos requisitos do art. 25, é imprescindível a
publicação, na imprensa oficial, da inexigibiiidade, da justificativa da escolha do
contratado e da justificativa do seu preço (art. 26 da Lei de Licitações), evitando-se
prejuízos ao erário em razão de superfaturamentos.

A justificativa do preço a ser contratado merece uma análise crítica da
própria administração consulente.

000050
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Segundo o item 4 do Termo de Referência o valor da contratação
corresponde ao valor da contratação inclui o deslocamento, hospedagem e alimentação
de 27 pessoas e emissão de nota fiscal, de acordo com documentos fornecidos pela
empresa, como notas fiscais que comprovam o valor praticado em outros municípios e
notas de shows realizados em três municípios distintos.

Segundo conta do termo de referência, para verificação do preço também
foi realizada pesquisa junto ao site do TCE-PR, o que deve ser acostado aos autos para
conferência.

Nos termos da Lei 14.133/21, a possibilidade de contratação direta não
afasta, mas fortalece o dever de motivar as razões que levaram a Administração à esco
lha do contratado bem como a necessidade de justificar os preços, o que deve ser feito
de forma complementar aos procedimentos e parâmetros que objetivam estimar previ
amente o vaiar da futura contratação (artigo 23).

Ainda, nos termos do artigo 23, § 4^, quando não for possível estimar o
valor do objeto pelos meios ordinários "o contratado deverá comprovar Dreviamentf> auf>
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de obifitn^
de mesma nobreza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas ogra outros contra-
tantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação oeia Administracõn"

Logo, a justificativa de preço não é necessariamente identificada com o
critério de julgamento menor preço, uma vez que outras finalidades públicas podem
justificar o uso do poder de contratação do Estado (fomento a artistas regionais, por
exemplo).

Digno de nota o fato de que descabe discutir nesta manifestação os crité-
rios que leva a Secretaria consulentes a escolher os profissionais em questão, sendo a
escolha consubstanciada em enquete realizada peio Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente e equipe.

forma, constata-se que o caso em apreço configura situação de
inexigibilidade de licitação, na forma prevista pelo artigo 25, III da Lei n" 8.666/93, con
forme acima descrito.

III - Conclusão

Por todo o exposto, observados os apontamentos deste Parecer, conclui-
P®'® possibilidade de contratação direta de empresa especializada visando a nrp.:ta.

ção de serviços de profissional acima descrito.: por inexigibilidade da licitação, desde
que realizadas as recomendações no presente parecer.

Neste sentido, deve-se salientar que a presente manifestação toma por
base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe.

Devem ser atendidos os demais requisitos do artigo 26 da Lei^ft Ucjja-
ções, também no que tange às publicações:
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Art 26. As dispensas previstas nos §§ 2^ e 4S do art 17 e no inciso III e

seguintes do art 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do pa
rágrafo único do art. 8^ desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na im
prensa oficiai, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia
dos atos. (Redação dada peia Lei ns 11.107, de 2005}

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de re
tardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com
os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergenciai ou calamitosa que Justifique
a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - Justificativa do preço;

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os
bens serão alocados. (Incluído pela Lei n^ 9.648, de 1998}

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser
comunicado à autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com
o mesmo, o ratificará e mandará para publicação, no Diário Oficial, no prazo de cinco
dias.

Por fim, resta ainda destacar, que a minuta de termo de inexigibilidade
e a minuta de contrato deverão estar em consonância com as recomendações ora pro
postas.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nS 8.666/93. Não se incluem no âmbito de
análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de
ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores
responsáveis e autoridade competente do Município.

Deve o Ilustre Prefeito exarar sua autorização para a realização de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalfò/PR, 26 de setembro de 2023.

TRpUE MA
Dico- Decreto 3248/2010

OSDREY

ProcüradorJui}

OAB/PR 40.209
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município de planaltot  76,460.526/0001 -16

t Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANâ.LTQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Planalto-PR, 27 de setembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a

Contratação através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, pertinente à Contratação de
pocket show interativo infantil com personagens infantis a ser realizado no Centro de

Múltiplo Uso - Flori Vanderlei Carlini, em alusão à 12 de outubro - Dia da Criança, nos

termos do art. 25, da Lei 8.666/93 e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 083/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

li Oi 7 (^- ^
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

ELMAUQ

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N''029/2023
PROCESSO N*^224/2023

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de
licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à despesa abaixo
especificada.

OBJETO - Contratação de pocket show interativo infantil com personagens infantis a ser realizado
no Centro de Múltiplo Uso - Flori Vanderlei Carlini, em alusão à 12 de outubro - Dia da Criança.
Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO QUANT UN VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 Pocket show musical

interativo infantil com

personagens infantis - Tio

Ronaldo e seus amigos.
São integrantes do grupo:
22 personagens infantis

01 animador (apresentador)

02 assistentes de palco;

01 assistente de camarim

01 Dj (técnico de som)

Duração de 70 minutos

01 UN R$16.990,00 R$16.990,00

TOTAL R$16.990,00

EMPRESA; MACHADO EVENTOS LTDA

CNPJ N° 08.235.842/0001-34

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação
serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02401 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00880

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos pertinentes ao objeto serão efetuados em até 30

(trinta) dias apos apresentagâo da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2023.

VALOR TOTAL:: R$16.990,00 (Dezesseis mil novecentos e noventa reais).

Planalto-PR 27 de setembro de 2023.

e.2)0N]
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

000054



28/09/2023,07:40 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE E HOMOLOGAÇÃO

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N° 029/2023

O município de PLANALTO, na forma do art. 25, da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores, optou pela inexígibilidade de
licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Contratação de pocket show interativo infantil com
personagens infantis a ser realizado no Centro de Múltiplo Uso - Flori
Vanderlei Carlini, em alusão à 12 de outubro — Dia da Criança com
duração mínima de 70 (setenta) minutos.
EMPRESA: MACHADO EVENTOS LTDA

CNPJ N® 08.235.842/0001-34

VALOR: R$ 16.990,00 (Dezesseis mil novecentos e noventa reais)
DATA: 27 de setembro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código Identificador:813A7F14

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/09/2023. Edição 2867
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

00005
r*

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/813A7F14/03AFcWeA7F9G_8FgbHr_mn7gxsMSbupkwwx0LazTpZPWu5fF0fj2pNkuNFDRf5W... 1/1



EDIÇjOM

PRÉVIA DA INFLAÇÃO OFICIAL DE
SETEMBRO FICA EM 0,35%, APONTA IBGE

A prévia da inflação oiicial
•icou em 0,35% cni setembro,
o,07 ponto percentual acima da
;axa de agosto, de 0,28%. O ín
dice Nacional de Preços ao Con
sumidor Amplo-15 (IPCA-15).
dhiilgado pelo Instituto Brasi-
eiro de Geografia e Estatística
'IBGE), soma 3,74% ao longo
deste ano e 5% nos últimos 12
meses. Em agosto, o acumulado
do 12 meses ficou cm 4.24%.

Tiveram alta em setembro

ícis dos nove grupos de produ-
;os c serviços pesquisados. O
uimento de 5,18% no preço da
zasolip^fez o item transporte
;er o ior impacto no IPCA-
15, repioscntando 0,41 ponto
aerccntual do resultado. Ü gru

po habitação apresentou alta
de 0,30%. uma desaceleração
em relação ao mès anterior, de
1,08%.

Em saúde e cuidados pesso
ais. com alta de 0,17%, o des
taque foi a alta no item piano
de saúde de 0,71%, devido
aos reajustes autorizados pela
Agência Nacionál de Saúde Su
plementar (ANS) para os pla
nos contratados antes da Lei

n° 9.656/98. que dispõe sobre
os planos e seguros privados de
assistência à saúde, com vigên
cia retroativa a'partir de julho.
"Desse modo, ío IPCA-15 de
setembro foraíL apropriadas
as frações mensais dos planos
antigos relativas aos meses de

julho, agosto e setembro", ex
plica oIBGE. ;

A alimentação em ca.sa fi^
cou mais barata 1,25% pelo
terceiro mès seguido, segundo
a pesquisa do IBGE. O gruC
po alimentação e bebida teve
uma retração de 0,77%. Entre
os produtos que ajudaram a
puxar os preço.s para baixo es
tão a batata-inglesa (-10,51%),
cebola (-9,51%). feijão-cario-
ca (-8,13%), leite longa vida
(-345%). carnes (-2,73%) e
frango em pedaços (-1,99%). O
IBGE divulgou também o IP-
CA-E, equivalente ao IPCA-15
acumulado no trimestre julho,
agosto e setembro, que ficou
em 0,56%.

RESIIT.UIO DE IMXIGIBiüD.tDE l HOMOLOGAÇÃO
Miiiiidpio de Planalto

Praça São Fraik"Í5ío de .Assis. (.'iS.r
INEXIGIRILÍDADPN'029/2(123 C\7.'70-O0l)-Plaíaltc-Paraná

0 ML'M('IPIO DE PLANALTO, ni fmna do ari 25, ii Lci 8.6()6''93, e LXTRATODECON'TR.ATON=266.'202? ;
siiâj 5Íiefjv7« pOíiiriciB, pela ine,\i^ib:l!iiâilc de liciGcâo a despesa abásc- INEXIGIBlLÍDADE^P^v
especificada:
OBJETO: Conttauçk de podet shos' inteatiio infandl wm peisúKbieiis infaiiii.? a D-ATA DA ASSINATURA: 2^ de setembro Je 2023.

«f realizado no Centro de Miiltipki Uso - Flori Vanàilei Cailini, em alusão á 12 de COMR.ATANTE: .Mü.MCÍPIO DE PUNALTO.
cjíabro - Dia Ja Cnança cw disaç® miníria de -d (setenta) niinuios. CONTRATADA: MACHADO EAENTOS LTOA.

EMPRESA: MACHADO EATNTOS LTDA OBJETO; ronnaraçào de (Kcket sbow interativo infantil com
CNPJNHCbJilüOei-jA pcísoDâjeiis uiíantis a ser realizado no Centro de .Múlnplc Uso - Flori
A ALOR; RS Ib.WO.&D (Dezesseis mil novecentos enovenia reà) Vanderlei Carlini, cm alusão à 12 de outubro - Dia tia Criança com
DATA:2;diSíicitkide2D2.l duração mtitinia de '0 (seienial minuios.

j'
•£J

PRAZO DE VIGÊNCLA: 03 (três) meses.

LUIZ CARLOS BOM

9

Prefero) Municipal LIIZCARIOSBOM

Prefeito Municipal

EPff «í. M SESUITADO DE UCITACAO
PREGÃO EirrRowco w (m^oa de a oe sntusw dc tsii

CAPlfl SABjyRA RECH HAliNSKI ci RiCsoe Cp fto .íp Plpnli.)
Esisíj K Pníari «n-psai pM Poíonj p" EilíC » t4«»jiíirpjde Kn «m ip

«if vjSRM y 09 jtinoac rcí, cs c
*i.bniwnín«nip ;pi n'HSÍí» n tFp-uivV")» IMle (:iabpo«tPPCtMi»!«?ím9

TORHA PÚBLKO, 0 'ílJi»*] PCMco 03 Liul^ lia PREGÃO
EirmONiCO.lpcHENOftPRECO

1. Oli|«ta 03 Llcil3,io
CP «mrieu para c* cii.m a ««-jrAcwncp pan avcdrariic« a asé i-

Mim ApHpc 3 Vrxa Cj/im Oa PlinK^aft

2. Empmai PiniciMnlac.
2.1 -BRAVA SJv CCAtERCiO K &J-JlPWrfTCS

2 2 CEJiR-3 Ct3T5 CCJCRDO K UOVtIS £ :Q!JP««NTC-S UOA
: 3 • Cía^MBlA COMeSClAi K E<í.>lPAJ>1E«rOS
: 4. aETRO CENTRO COWERCO DE PEGAS E EUTRlSLETRONiCOS EíREU
? 5 - E7P EiilIPAMENTOS TERAPEunCá fÇftSOHAliZAÍlOt «ÍMEROOITDA
2 i- liGfF TEÍH b>0-iE:5 p40SP(T;4.AI^S
2 ! LiCFTA M.AIS C'3í.ft'tRC(i^ UTDA
J8-!<ACC«AI.C«i<l.TP*

Siuacki CluirtuiUs.

3. Empmj V«nct0of3:
3.1 - BRAVi SUL COMERCIO OE ECWPAMErfTOS. possca Miiiia, reoilB no CNPJ ict o c*
42Pi933»:x4i73<iAic03Yí'Rj<ic«<;WCuAaa<PRaffis4nee«»i* mgtrmilEciltaiM?!

É <i>l»CÂrKi3 « RiSBGC-CiflCiwuAnooi^Rtiami
3.2- CVflKO OtSTE C-OAtRCtO Dí MOWíS E EOUiPAMtNTCS LtUA ppwa f/ito! sanii
iviCrJS3Icp' r32}44T9e<i3!3J flo tfuftciffi«Bíií Verte»• PR.dsíiStídiisn i
At* 0;iijHeCT.lDIíiZBiiM»3iwCiroaiKRS:33Cie!(2sir4«ir4i!rm3
M»cu 9 WA lílW a CPTíMC WfUrtCl

3 3 • CCUJMfilA COMERCIAL OE FQJiPM.'FN'OS. psssis iií.Oica nscnu PC CI4PJ vi o a
!Ci3'5iK0C0"S' vnsaa nciruPOKC» Cijisa-PH oesfclacotn r Iusbi a3 um ':«li«
Bi, KnaAíirc > rrínartu iH Rs ? TRT.Xi iSrt n «ípcrto» < prtpwiu rus;
3.4 • ELETRO CE.'ITO COAiERCIO OE PEC« E ELETSOELETROPJJCOS EiRELI. »tw3 lufc.u
iri»;:iUrBCNRJ jobcM I6,','92íi5000iw s.5i«da no irrjnicipio íe Iç^o - SC Ci95!tte»i!a «n 1'
Vi;» iiM Ptnt 12 « 13« ol« 01. E»'.mo3 rimi-oii or RS6.;?4C0 faniisi wawbss<
UOHIU 3 UIUHAI INKI

35 rrp FQUIPM4ENT05 TERAPÊUTICOS PERSCP4A17ACC5 Ca.lCRCIO ITDA. pMvni
MWR> esaT3 ns CRRJ toc c r" OMMSMKOIM PtuaOs no fnutwipis da B«to Hof.iQiilP - ATC
sa»'iraam fugarnoivr CSos ocOl.lniujndos íroooeia de HS « «SW (ijue?;. n
duncaoe» »iranra e ncsa mn)

36 • HiGh TECH moveis ílOSPfTALAreS pesiaa imitics íscíU ito OiPJ rei) o n
PABÍSAARGOOiiA íPuASa nn 93 Blumoníw - SC KíMíeaBi em i' NjQâf no ile<n 01 ■ni
kHP'')' !33«ansarçi»lJtv.iacaSS4nSC41iaijn)roÍ3eírí'ftn;«ifliMna»nç>» leaw
3,' HCilAPtftljCWMfcftCHLLVJA peiiaijuniiC8ifillMandC4PjKisn-4.il/eiTiTOiri'.
4'!;iid« nc fmuLCiftd ris EurPin - RS. rtiWiteiM sm i • kigsr no iam BE CO W» G1, lOUio^ í
frpodincá de RS 2865.27 idos ti'aacMcs «lesMiW * onte iMR 6 wii# e SíB c»f4ivds;
3 i - hfC<XM. CiiiA lTDA [nsrej rMitt -r: CNPJ scóo r' CSSUdOOCOlSl jntedaoa
rp iv-jpia » Toledo - PR. fíAVSícatt ♦* r U(jir no PAir 14 te «e (TI nonufrtj j «ripiirioaí Jí
RS1.137,03 luin nl cenlu o vinta e jei ■««)

4. OaU da AbMtvn;
4 1 A UROvSp Preste ExTróico R' 052'2O2'3 dc 06 te reicmlas di 2123 leve sua poenira ar
reiavis fucM4 MU Pi»íM™ te Oo 2C te ««mifo Os 2023. w OS 00 IW3i, na íKs te
Sofadted aa PieTciÁAa Aurêi?^ de Ptr*te. Eutte du Pamii. nc Prads Slu Fiancs» de A»
n*ií63. Ceteo S23iée do ssleru eCliOncd »'«• domomgteeiMTEntM gdv.tr

PianaIts, Estaso do Parará, em 20 á» sramt» ca 2C23.

CARLA SABRJNA RECH UAUNSKI
Pregoelfa

TEHMO DL IKIMOLOCAÇ.WJ
PR£(;AO CLE1 ROM( O S-o52f2l)y

IJ ITehiKi do ifc Pbnali). Liiado A- I'ii3pli LonviTíitív o jnioier da Prr|ixta o
tqai|K Ji; j|k.iii, lio coníimujaitc cuin s .AT,\ dc Sftviu Fúiilka Je Picgãy tlruòiin;.. iv
IiVTiiJT, iaiiate cm 3'i te «Knèfo te iB!), HÜ.\!W!-yíj'f «aliado iwl do ÍApccon
t.iciijiòrio, na modaínbte Pitjte ftcnówa, Tipo \titc» Preço de xi*i' mti o Snixe
tesTilo
OBJETO: Coatraaçte M cm;icu pua aQuUiçte te movciv < cqxpaiscolos pira aicsdniicnui
da Lj,a li-radro AEiònio e Mares (aiaib dc PliiiSii-PR

EMPRESA: BRAVA SU. COMEJinO DE EOi;iP.AMn.NTf)S
ITCM;l!i!»LOTEOI.
VILOR TOTAL: RSORil.KiísuiíCcnKcnuirelaioaii!.

LMPktS.V: fiXniO ULSn CO.MtRCHD Dfc MOSTüS í bOvH'.-\.Mt.N'iOSLrü.\
ITEM:Ai. 05,07 dalDTT (d.
\' \1.0R TOTAL Ri 2 5MÍ.U ld,iiitiu1ifiiii!wiiloíooiii.Ti1au»úinaiS t teaiiioLUHanü»).

tMPRE.A.A:(iH.LA4BUCO-ME.R(:iALi«;£OliU>A.A1£XTÜ5:
IILM: lOdol.OtKOI.
V.Al.OB TOTAL fül' '.iO.ifílteiimflscicociilmectoqunilarsMI

EMPKFSA: EIKIRU CENIRO fOMIiROO !)t PECAS E fc l.liIKOPLí'mOAifTS
rrnFj,!
mAUILUdoLOTTOL
V ALOR TOT.AL RS 6 (*4,01) (jcu aul wssccaus c reicaa e i|iBBn nsnl

t.MPREli,A: blP :(.» JPAMbATT» ItRAPtlTICOS PbKSONALliUXfe COMb-WO
ITDA

ITtVLiSdo LOTEül.
VALOR TÜT.AI,' RS 4 4W,'ilíí^tuPP na' onauocenios e oiamapip P iPAÍAI

EMPRESA; IIIUIITICII MOStlSIlOSfíTAUliLS
ITFM;0!<lulOTE0L
VALOR rOi ,IL. .RS 4 uSy.Cti l^iaue mi! Ãiaieimt e C!ih]uniu<iKiv« ícatal

EMPRESA: l.l( ITA M.AIS lOM.MLRCm LIDA
IIEVLOSdnlOTtin.
V.M.f« TOTAL RS r.ipo.à' (iídu mi niuccmi» e kwcdu e fiooi tos c iinic' a *»•
«uaios).

EMPRESA: SACIOXAt. C HK LTDA
niMiUduLOTEOl.
S ALC® TOTAl. .RSl.UT.Oíiíaminlenwetrtíuaesfieiwisi

DATAl27 dc Kícmbrote .'Oi 5.
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